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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 575, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.
ROBERTO VOLPE, Prefeito Municipal de Santo 

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º. – Designar por prazo indeterminado, a 
partir de 07 de outubro de 2020, os servidores púbicos 
municipais Caroline Rocha Afanaci Gil, lotada no cargo 
de Auxiliar de Cuidador, Francisco Alves Afonso Júnior, 
lotado no cargo de Auxiliar de Cuidador e Tairine Cristina 
Honorato Alonso Costa, lotada no cargo de Auxiliar 
de Cuidador, para prestar serviços junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

PORTARIA Nº 577, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a contratação 
emergencial, a fim de intensificar 
as estratégias de enfrentamento do 
Coronavírus (COVID-19)”.

ROBERTO VOLPE, Prefeito Municipal de Santo 
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, que instituiu medidas que poderão ser 
adotadas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública causada pelo agente patológico;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 026, de 17 
de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 038, de 07 
de abril de 2020;

R E S O L V E :

Artigo 1º. – Contratar, em caráter urgente e provisório, 
com base na Lei Complementar Municipal nº. 114/2018, 
pelo prazo máximo de 01 (um) ano ou enquanto os efeitos 
da pandemia perdurarem, os seguintes:

Nome RG Cargo Ref. Início Local

Adriana da Silva Apostolo 

Manoel
24.646.305-3

Auxiliar de 

Enfermagem
13-A 13/10/2020

UBS-II Dr. 

Orlando Bertolli

Bianca Anastácio Cipriano 49.689.387-7 Enfermeira 32-A 13/10/2020
UB-II Dr. 

Orlando Bertoli

Franciele Aparecida Sevilha 

da Cunha
40.368.420-1 Enfermeira 32-A 13/10/2020

UBS-II Dr. 

Orlando Bertolli

Letícia Maria da Silva 41.840.896-8 Atendente 04-A 13/10/2020
UBS-II Dr. 

Orlando Bertolli

Thais Acosta Eslobodengo 40.456.568-2 Escriturária II 15-A 13/10/2020
UBS-II Dr. 

Orlando Bertolli

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.
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